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PARECER CONCLUSIVO 

Exercício/Ano: 2020 

ENTIDADE: Liga Sanjoanense de Desportos 

CNP): 44.836,369/0001-04 

Marcelo Siqueira, inscrito no CPF 264.483.738-37, qualificado(a), na forma legal, Competência Delegada 

prevista no 8 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita 

no CNPJ 46.429.379/0001-50, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de setembro de 
2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a Prestação de 

Contas dos recursos repassados e aplicados pela Organização da Sociedade Civil, para fins de avaliação quanto 

à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA: 

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em 

regular funcionamento no desenvolvimento das suas atividades/projetos, condizentes com a sua finalidade 

estatutária, pactuadas com esta Administração, no endereço que segue: 

Endereço: Avenida Rodrigues Alves, 595 - Santo André - São João Da Boa Vista - SP 

Finalidade estatutária: Dirigir o desporto amador de suas filiadas no Município de São João da Boa Vista e 
região, incentivando a sua difusão e aperfeiçoamento; Promover a realização de 
campeonatos, torneios, competições e afins nas modalidades desportivas; 

Incrementar a cultura física, intelectual, moral e cívica dos desportistas, bem como 

a confraternização geral, especialmente da juventude; Contribuir para o processo 

material e técnico das associações filiadas, que constituem a base da organização 
desportiva nacional, 

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de 

aplicação financeira, e o valor total aplicado no objeto, eventuais devoluções de glosa e/ou ou saldo, o saldo 

reprogramado para o exercício seguinte, por fonte de recursos, se demonstra segundo 

cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da 
Sociedade Civil, na forma que segue: 

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 4/2019 Aditivos: 01/2020. 

Objeto: Termo de Colaboração nº 004/19 

Datas das Prestações de Contas Parciais: 15/03/2021. 
  

  

      
  

  

  

  

  

  

  

pos edu Números dos Empenhos Valores Transferidos 

Municipal 06/03/2020 NE 1091 22.500,00 

Total do Repasse Municipal 22.500,00 

Valor Total dos Repasses 22.500,00 

Saldo no Anterior Rendimentos de Valor Total das 
Aplicação Financeira Despesas Vinculadas 

Municipal 0,00 35,53 22.461,82 

Valor Glosado Saldo Devolvido one do 

Municipal 0,00 733,11 0,00 

Saldo Anterior Valor Despesa Paga Saldo Próprio 

Recursos Próprios pela Entidade Reprogramado 

Municipal 0,00 0,00 0,00             

Que as partes cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da 
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria. 
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Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas 

brasileira de contabilidade para o terceiro setor, demonstrados no balancete e balanço patrimonial da 

Organização da Sociedade Civil parceira 

Está correta, regularidade e perfeição dos gastos e a contabilização das receitas e das despesas, segundo as 

normas brasileira de contabilidade para o terceiro setor, demonstrados no balancete e balanço patrimonial da 

Organização da Sociedade Civil parceira? 

(X) Sim ( ) Não () Parcialmente 

Nota explicativa: Houve alguns apontamentos à Entidade quanto à conformação das demonstrações contábeis 

segundo as normas de contabilidade para o 3º setor, as quais foram por ela, prontamente corrigidas e 

reencaminhadas. 

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados 

com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária? 

(X)Sim ( ) Não () Parcialmente 

Que os originais dos comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil 

beneficiária, do tipo de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Orgão concessor. 

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou 

sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS), acostados aos autos do 

processo. 

Contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo de cada repasse, do número de 

cada ajuste e deste Órgão concessor, nos originais dos comprovantes de gastos? 

(X) Sim ( )Não ( ) Parcialmente 

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização 

dos atos da administração pública, e tem como responsável o Sr., CPF nº. 

Nota explicativa: Ana Paula de Toledo; Fernando Henrique Simões; 
Hélio Alves Fortunato Junior; Natália Nhola Gomes 

Que cada ajuste atende aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

economicidade, a motivação e ao interesse público e social. 

Que houve visita(s) para fiscalizar, monitorar e avaliar o objeto, conforme relatório(s) de fiscalização, parte 

integrante do processo desta prestação de contas. 

Nota explicativa: Não houve elaboração de relatórios de fiscalização, mas o monitoramento é feito de forma 

constante e relatado em relatório escrito de monitoramento e avaliação, o qual faz parte integrante do processo 

desta prestação de contas. 

Que a(s) parceria(s) representa vantagem econômica, comparada em relação a realização direta pela 

Administração Pública: 

Considera-se regular a execução do objeto, mantido o contrato, mesmo que por aditivo, autoriza a 

reprogramação do saldo financeiro, aplicável exclusivamente no mesmo objeto. 

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com 

as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho. 
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CONCLUSÃO 

Atesta a prestação de contas como Regular. 

São João da Boa Vista/SP, 31 de Maio de 2021 

p Jo; ud 
UNS 
V Marcelo Siqueira 

hirotor do Departamento de Esportes 

f A ” 

LR ALL 
Vanessa Teodoro Va ques Calçada 

CPF 200.348438-11 

Gestor da Parceria 

Comissão Monitoramento e Avaliação Esporte 

  

  

Bruna Marins Ribeiro Garcia 355.169.138-02 

Catarina Angelica Martins dos Santos 061.987.268-35 

Luís Carlos da Silva Junior 347.350.248-08 
  

  

NProposta(s): 0011/2019 
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